
Í3i082t125. G:3

Emitir comprovantê$ (versão antila)

Baatco do B.õl

ê G4341 18502254251
1 3,08Í2025 08.54:01

slso8 - 5r5TÉ[ Df lXf(Ett(ocs at[o m 8fÁ5IL
lrl§12o25 - /UTTO TEDITEXTO - gÚ.sit.Os
,a754!875 o3e1

(e..ovarÉê pir

CIIEIÍE: 
^SSIEIICL 

O 
'l 

P,IATOS
ÂGãICI : 587S-O CúüIA: 26.@4

s(DnÊ a Ín^6á(rc

ID: EO68O@2ô2SB131ISzts,-».{7g45,'

v lm: Éa,.2,B,nTIIFA: I'1O,BqlTA: t!l90.l2ü25 - ga:53:2,a

PIGO PiXA: t lrdcs Co.rt.bil Ltda
O?J : 29.5i5.1erlm1-eli
olrvE Pü,- 21r5363e!OOO105
IETTTUICIT: 6a5l27rA cC CnÊDIESEIAIjT S flDÂ.
âGENI : 3117 - úÍl: 9âd,,,,',,,t,'t394Í;l
Ítí'O OC C( Í^t Coíte Co.reíte

Esta traosação podê ser tariíada ú â:té g,g9l,
cú ualor .áriro dê RílO,m. O velor deflnltivo

podará se. corsultado no BÚPl.

btificacao êrwladâ e.: ,^tl§.l2e2' - d:S3:28

mclIEXm: gtl3ol
ruTEIÍICraOSI5Ba, Â.Eat.01,.SO3.SFA.í!8

CêrÊr..I dê 
^tcrdlEÍto 

aa
ry gIr,.
Corsúltâs, itrfo,raacoa5 € tan-vi<ot traôsaatmii5.

sâ. 8a
m Tx, a722
Itrfo.Eaoet, .aclrocoea, aai(el-nto are fodú-
to3 ê rervico6.

oMnori.
t§ 7D fi78
trcL-<oai íito iollciqladas ,xrlr ranais
hôitú.ir ôfr.|l(ü, 5áa Ê D...i5 .t r.ú (k
ateíúlErto.

Atêídigto . dcfi.iGíttês aoditivoi orl fa1â
@ 7t d,AA
Itfofiacoêa, ra<l-âcoês, carcêl-aÍto dê cartao
e qrtrc5 produto' e sêraicos dê Orvídorla.

Íransaçao efutrtada coín suc€sso poÍ: J7051463 MÂRIÀ OAS DORES

ht9s:,//autoatendiíBento.bb.!f,n.blapíal*duloat€ndioeírtolíÍrexfinr?v.g-o-1s oÍ]g6r'e,r-:r.(x,.lg.Ãa§-2F&69-1.bb 1t1
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INSTRUMENTO PARTI cULAR DE CONTRATO
PRESTACÃO DE SERVTCOS PRoFrssroNArs coNTÁerrs

CONTRATANTE: AssOClAçÃO DONA MARIIENE PINTO DE MATOS - Centro de Educação tnÍantit Dona
Belinha, com sede à Rua übra 573 - Bairro Jardim Riacho das Pedras, na cidade de Contagem MG, CEP32.241-
360, inscrita no CNPJ.: sob o no 23.240.955/0001-11, neste ato representado pela sua presidente Sra. Maria
Bernadete Faria Santos, inscrita no CPF no 034.475.206-20.

As poftes ocima identificodos têm, entre si, justo e acertodo o presente Controto de PrestoÇõo de Serviços
Contábeis, que se regerá pelas cltáusulos seguintes e pelos condições descritos no presente e teró sua duroção de
acordo com o mesmo tempo e prozo do Termo de Coloboroção 003/2025 dispenso 003/2025 PA A07/2024 e seus

EVENTUAIS ADITIVOS celebrodo entra o CONTRATANTE e a Prefeituro Munícipol de Contogem.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula í'. É objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria nas seguintes
áreas abaixo descritas, e será considerada em toda e qualquer situação, os princípios contábeis geralmente
aceho§. e definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFQ:
; cohubil;
r' Fiscal;
r' Trabalhista e Previdenciária;
/ Assessoria Societária;
r' Assessoria Tributária;
r' Assesspria Especializada no Terceiro Setor.

Cláusula 24. Da Descrição dos Serviços:

ÁRilcoNrÁerl
', Ctossificoção e escrituroçõo do contabilidode de ocordo com os normas e princípios contóbeis vigentes;
-> 

Apuroçõo de Boloncetes por período;
'> Elaboroçõo do Balonço Patrimoniol, Demonstrotivo de Resultado do Exercício, entre outros;
r Emissõo dos Livros Diório, Rozão, Apuroçõo do ICMS, Prestoçõo de Serviços, Caixa, entre outros: -fl

Rua Antônio Bernardino Muniz, &l - Cenm
Contagem - ilG - CEP 320{0 6:}0

Contate: 31 3Íig5 3910
wu mer,d€6.eo nltbl l.@rrr,br

I

CONTRATADA MENDES CONTABIT LTDA - ME, com sede à Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 Centro, na
Cidade de Contagem MG, CEP: 32.040-630, inscrita no CNPJ sob o no 29.536.303/@01-05 inscrita no CRC/MG
sob o n.o O134O2/O-2, neste ato representado pelo Sr. LUCAS MENDES, inscrito no CPF 012.015.566-43,
CRC/MG 76.181/0-0, Íazem entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as seguintes
clausulas e condiçôes a seguir:
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z Emissõo de Relotórios e Anólses Gerenciats;

i Elaboroçõo d, oO'igoça" iiii"ó'io"o*o D]TF' DACON' DIRF' SPED e demob de ocordo com o

necessidode do emPreso;

> Declaroçõo de lmposto de Rendo Pessoo ')urídica;

> Acunponhomento dosíorrir i poaronizoções do contabilidode oplicóveis à empreso-

ÁREA FtscÂt
>EscrituraçõodosregistrosfucoisdotPt,lCMs,/SSeSirnplesNocionol,eloboroçõodosguiasdeinformaçõo

i a, ,rrimi^ento dos tÍ''butos devidos; no que couber;

'>Atendimentodosdemoisexigênciasprevistosemotosnormotivos,bemcomodeeventuoisprccedirnentos

d e fsc o lizo çõo tributát io ;

'> Assessorio paro emtssõo de Notos Fiscois de Seytço1 Comércío e lndústría;

, in*"go dà oEs, sintegro e demais obrigoÇões fisco's; 
.', 

o,iiiítoçao pora os impostos de Serviços Tomodos de. Terceiros;

> orientoçõo e controte"di,ãiroiàá a"t díspositiw;-bgois vigentes seiom federais' estodaois ou

municiPois;

>EscrituroçõodosregístrosfrscoisdolPl,lCMseelaboraçõodosguiasdeínformoçõoederecolhimentodos

, ';!"i:#::;:';;'o!lZ!,!!ffá**s prevlstos em atos normotivos, bem como de eventuais procedimentos

d e fscolizo çõo tr ibutó rio'

ÁREA Do luPosro DE RENDA PEssoA JURÍDIcA

' Y Elaboroção do dectoraçõo anuol de rendimentos e documentos correlatos;

z Atendimento dos demois exigências prcvístos em oto, iorÀotino,, bem como de eventuais prccedimentas

de fucolizoção;

^-THff:;:::#fJffl,:,,?,ili, s_2receiysalc;nsotidaçõodosLeisdorrobotho,bemcomooquetes

relotivos a preniaencio si[iL-iii' ecrt e outros opticóves os reloçõ* de emprego;

, 
' 

iiÀutrnçao dos Regísttos de Empregodos e serviços correlatos;

.t Etoboroção do Folho dr;rg"";;;;;'d"s emprega-dos,'bem como das guias de recolhimento dos encorgos

, T:;:;,;::;?:';;fi::;"- exisêncías previstos no tesistoçoo, bem como de eventuais procedunentos de

fiscolízoçõo e demissõo;
' 

Cólculo 
-de 

beneficios previdencíários;"io^iiino^rrto 
dos resclsões e otualizoções solario's nos sindicatos;

^l';::l;::;::;:::::2Xi;:!:'7:l[;", 
no Lesistoçõo' bem como eventuaís procedimentos de

F bco líz o ç õ o T r o b o lh bto'

Orientoçõo e controle do opticaçõo dos P receitos do Consotidoçõo dos Leis do Trobatho, bem como oqueles

otinentes à Previdêncía e outros oPlicáveis às reloções de emPrego mantidos Pelo

ãua Antônio Bernardino ttiuniz' 84 'C9nl19
^" ^"'-"õ;ni"sem ' G ' çgp 32Qrffl 63{l

Contato: 3r 339§ 39{0
t#,1/,*' lfi 

" 
ÍIesco ttútl'cí,t,lt'bl

CONTRATANTE.

Socíol, "PlS", "FGTS"

taa
-

Er--
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AREA pREsrAçÃo DE coNTAs
> Eloboroção, Acomponhomento e PrestoÇõo de Contos lunto o PMC/MG - Reuniões com Funcionarios

ocomponhomento de pogomento o funcionários e despesos diversos.

CONFIDENCIALIDADE

Reconhecemos que teremos acesso a informações de caráter confidencial das Empresas, cuja utilizaçã
indevida e/ou divulgação de qualquer forma a terceiros, trará danos irreparáveis as empresas. Assim send<
nos comprometemos a íazer uso dessas inÍormações exclusivamente na execução dos serviços ora contratado
exceto quando autorizado por escrito pela referidas empresas ou em decorrência de exigência leg;
proveniente de ordem judicial.

DO LOCAL E DAS CONDçÔES DE EXECUçÕES DOS SERVIÇOS

Cláusula 3'. A execução dos serviços terá local na sede da CONTRATADÀ a documentação indispensável par
a boa execução dos serviços descritos na cláusula segunda será fornecida pela CONTRATANTE.

DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 44. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes necessárias
realização do serviço, que será executado nas dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer c
documentos necessários para seu desempenho.

Cláusula 5a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os documentos para o bor
desempenho das atividades da CONTRATADA, com 05 (crnco) dias úteis de antecedência máxima a
vêncimento das obrigações.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados, documentos e infprmaçõe
necessários ao desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidad
cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente.

Cláusula 7â. A CONTRATANTÉ se compromete a providenciar o certiíicado digital tipos E-CPF e E-CNP] qu
são indispensáveis para o cumprimento das obrigações acessórias pela CONTRATADA.
a) O não atendimento a condição desta clausula, isenta a CONTRATADA de quaisquer penalidades e/o

multas que por ventura possam recair no período que a CONTATANTE fique descoberta deste certificad(
b) A CONTRATANTE deve acompanhar o vencimento de seus certificados digitais, visto que é de seu us

pessoal e exclusivo;

-I
a,

t-_'l
a'la-

taf

á

"*ffiq
Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 - Centro

Contagem - mc - CEP 3204{l fi}O
contato: 3í 3:195 39í0

*y,/.mendesúrÚ,blLcon,br
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DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Cláusula 8a. A CONTRATADA se compromête a cumprir os prazos estabelecidos na legislação vigente quanto

aos serviços contratados, acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os interesses da

CoNTRATANTE, sujeitando-se às normas do código de Ética Profissional do contabilista'

Cláusula 9". A CONTRATADA assume integral responsabilidade, até o limite de até 02 (dos) honorários

mensais, por eventuais multas fiscais decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados,

excetuando-se o ocasionado por força maior ou caso fortuito. Não se incluem na responsabilidade assumida

pela CONTRATADA os juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de

apenhamento pela mora, mas sim recomposição e remuneração do valor não recolhido.

Cláusula l0a. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONÍRATANTE todos os dados relativos ao andamento

dos serviços ora contratados, respo;sabilizando-se pelos documentos que estiverem sob sua guarda,

respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior'

Cláusula lla. A CONTRATADA não responde por inÍoÍmações, declarações ou documentação inidôneas que

lhe Íorem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 12". É dever da CONTRATADÀ oferecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumento'

contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada'

Cláusula l3a. A CONTRATADA deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s)

efetuado(s) pela CONTRATANTE.

àq enrço E DAs coNDçÕEs DE PAGAMENTo

cláusula í4a. Nossos honorários estão considerando o regime de tributação da empresa osc como estão

Íixados da seguinte forma:

a) O VaW do mensolidade frco estigutado no volor de R$4.233,60 (quatro mil duzentos e Üinto e

t És ,?ois e ses§ enta centovos), o set Pago entÍe o ultimo dio ntil do mês de competêncio ou ote o

5" dia útit do mês seguinte, solvo otrãso do Prefeitura de Contogem no rcPasse do porcelo do

Termo de Conveniõ. Serviço Fechamento Folho/RPAs Lonçamentos Fisco'ts/Contábeis '
Acomponhomento Pogto Folho e Prestoção de Contas'

b) Poro-o Assessoria do tmPlantoção do Temo de Coloboraçõo Junto a PMC/MG

Dirctorio e Funcionáfios poro implantoção do mesmo sero cobrodo o volor de

mil rea's). Este serviço seió oplicodo no primeiro mês de vigêncio do Tetmo de C'

vencimento imedioto - Solvo otroso de reposse do primeba porcelo do Termo

e Reuniões con
R$3.(No,ü) (trê:
'oloboroção, con
de Coloboroçãt

Rua Antônio Bernardino Muniz, &Ô 'Centro
Contâgêm 'tlG - CEP 320/tl) 630

Gontato: 3í 3395 3910
,n$s.alE,,,a/êscon,,lb'êo,,,.,br

pelo Prefeitura Municigol de Contogem. 4
FFF-=.-z
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c) No más de Novembro, olém do honorário mensoL sená também cobmdo o Volor de $4.2j3,r
(quatro mil duzentos e trinta e três reois e sessento centovos) o titulo de l30. Volor a ser cobrot
integrolmente Pot ExEcUçÂo de fechomento de folhos de pogto do I jo/Férios de Funcionóric
opuração dos impostos/guias e execução de decloração/fechomento/eloboroção/preporoçt
dodos. Cobronço por execução e não proporcionalidade conforme controto, ocomponhomento t
pagomento da folho pagomento t3o férios do pessoot do OSC.

d) No composiçõo dos honorários estão incluídos os serv4os de entrega e recebimento t
documentos via motoboy, despesas com combustíveL estacionamento e tianspone veiculor cat
seia necessório, ocomponhomento o reuniões e tretnomentos junto a SEDIIC, i todo, o" *oterio
e insumos necessários oo desenvolvimento de nossos otividodes

e) O Volor estipulodo na alínea o) e olíneo c) serõo reojustodos sempre que houver ojuste do solór
mhimo.

r

Parogrofo Ío: caso a CONTRATANTE venha a constituir Filial e/ou Unidade/Região será criado um Centro c
Custo para identificação, contabilização e es€rituração desta movimentação de forma segregada da Matriz;
para isso devera ser celebrado um aditivo deste contrato.

Porogrofo 20: outros serviços como: Alteração Contratual, Alteração de Estatutos, Atas ou Regimento lntern
Baixa de Empresas, lmposto de Renda de pessoas Físicas,, lNpl, IBGE Serviços em Sindicatos, sêrão cobrados
parte;

Cláusula 158- Os serviços serão faturados pela CONTRATADA conforme clausula 14a, tendo a CONTRATANI
o prazo ate 5 dias para o seu pagamento após emissão da NF.

I Cláusula l6a. Os pagamentos dLverão ser efetuados através de cheque, plX, ordem bancária ou bolel
tbn«áriq na conta da CONTRATADÀ

Cláusula 17a- os serviços extraordinários executados pela CoNTRATADA serão cobrados em peparad,
segundo valor específico acordado entre as partes, englobando qualquer inovação da legislação relativament
no regime tributáriq trabalhista ou previdenciário.

lláusula 18P. As despesas de deslocamento extraordinárias entre nossa empresa ate as instalações d
Co].{TRATANTE serão Íatu. radas em separado, na forma de reembolso, à medida que ocorrerem.

cláusula 19a. os honorários acima foram estimados prevendo um ambiente normar de trabalho
considerando o volume atual de operações da CONTRATANTE. Caso ocorram quaisquer circunstâncias qu
possam ter um efêito significativo sobre a estimativa acima, entraremos em contato para combinarmc

o dos nossos serviços.providências que permitam minimizar o acréscimo de c

aalt

r-rr
-Ü

|,
aI

á

Rua Antônio Bernardino luniz, 84 - Centro
Contagêm . liic - CEp 3m40 Êt0

CôIItato: 3í 3395 39í0
vay. nreade§co rírbll, co m, br
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Poragrofo único:O recalculo de guias e/ou levantamentos de impostos atrasados, serão cobrados em separado,
no valor de R$5,00 (cinco reais) por recalculo e/ou por guia, haja vista, se tratarem de serviços fora da execução
corriqueira pela CONTRATADA.

DO INAOIMPTEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MUTTA

Cláusula 20a. Em caso de inadimplência por parte do CONTRATANTE por mais de 45 dias de âtraso no
vencimento do honorário, os serviços ora contratados, estarão sujeitos à suspensão;
Poragrofo ,o. A CONTRATADA se exime de quaisquer obrigaçôes e responsabilidades no período desta
vacância no que diz respeito ao cumprimento das obrigações junto a CONTRATANTE, inclusive de declarações
aces§órias, multas de Íiscalização, falta de apresentação de documentos e atendimento de ações fiscais e civis,
ace4os trâbalhistas, multas Artig o 477 , ou quaisquer outras penalidades.
Porogrofo 2o. Após regularização dos Débitos em Aberto da CoNTRATANTE, a possíveis penalidades e/ou
multas futuras que por ventura possam vir a ocorrer, que se referirem ao tempo áe vacância de pagamento,
também não são de responsabilidade da CONTRATADA.
Parografo jo. No ato do pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,
multa pecuniária de 2% ejuros de mora de 0,337o ao dia.
Parografo 4o. Caso ocorra inadimplência por mais de l5 dias a contar do vencimento do honorário, o titulo
será automaticamente protestado.

Cláusula 21a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento,
a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO

Cláusula 221 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquer
moínento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada
pÍeviamente por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias.

Cláusula 234. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, áquisite
a rescisão imotivada do presente contrâto, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2olo de taxas
administrativas.

Cláusula 24a. Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, e tenhajá recebido o honorário
do mês, deverá devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE,
acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 254. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá
o pré-aviso previsto na clausula 22a, Íicará obrigada ao pagamento de
(três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

-la de forma sumária, desÍespeitando
multa compensatória no valor de 0

b--

Rua Antônio BeÍnardino Munlz, 84 - Centro
Contagem - llG . CEP 32040 §30

Contato:3í 3395 3910
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nte contrato sem necessídode de ov'so prévío e

Cláusula 264. Poderá " 
g6lt11plTADA rescindir o prese

dispensodo de iuros, multos e toxos odministrat'vos nos casos em que a CONTRATANTE' venha a estar

inadimplente Pelo Período de 02 (dois) meses dos honorários'

A transferiÍ ou

clausula 27a. A CoNTRATANTE deve indicar a nova contratada, para que seja eÍetuado TERMO DE

TRANSFERÊNCII or nespoiclãritoÃor rncuca, isso ãtrmado para fins de cumprimento às disposiçÔes

contidas nos artigo z e rr, inciso tV, do cÉpc, e aít.2i.,lnliso t e'xtv, da Resolução do cFC 960/2003 -

Regulamento Gerâl dos conreúos de contabilidade, e enviar a GoNTRATADA para que possa coletar sua

,rrin"turu no referido termos de transferência'

Clausula23ô.Aspartesseobrigamacumpriropresentecontratofielmente,porsieporseussucessoresa
qualquer título.

Clausula 29ô. Na ocasião cle DISTRATO do presente Contrato' a responsabilidade é da CONTRATANTE em

recepcionar o, do.u*.nto' qi;;;;j"* d"'p"t:: t.:-o.*ú'*" 
Podendo ser indicado representantê

legal para recepcionar o, dl.rr"nio, mediante autorização por escrito, sendo de preferência' o novo

responsável técnico.

ParógrofoTo.ACoNTRATADAcomunicaráaonovoResponsávelTécnicocontratadosobrefatosquedeva
tomar conhecimento a fim áãt 

"úiri 
ái" para o bom o"ri*p"ntto das funçôes a serem exercidas' desde que

"-"""" 
i"tp.nta"el técnico solicite por escrito através de e-mail'

^ porógrafo2o. A CONTATAoÃ'.áã lau"ra o .umprim"nto-A"fãungaçO"s tributarias acessórias' cujo período

de competência t"nr,, u"corriJo na vigência ao.ontraiJ" pi"ti"iao de serviços, ainda que o prazo de

vencimento da exigência seja posterior ao da vigência oo ,i.*iãnãJo .ontrato' salvo a entrega do Livro Diário

e Razào ou ECD Federal'

Cláusula 324. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE' não pode a CONTRATAD

subcontratar os ,uriço' p'*i'tl-Ji"'i" in"**"nto' sob o risco de oconer a rescisão imediata

nua Antônio Bemardino llunlz' 0l - CgIIg
*'tgO'CeP 32040 630

Contato:31 3391i 39í0
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DAS CONDçÕES GERAIS

cláusula 30.. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as contratantes'

excluindoasobrigaçõesprevidenciáriasuo,.n.u,go,-.*.1.1',naohavendoentreCoNTRATADAe
ôriiüra"t= qJatque' iipo de relação de subordinação'

cláusula 31". A CoNTRATADA e a CoNTRATANTE se comprometem a não Í.1.::1, 
nem contratar direta

ou indiretamente, qualquer profissional que esteja "'pt"gãa; 
no quadro li:':t:' a partiÍ da data de

assinaturadopresenteContrato,porumprazominimodedozemeses,acontardadatadedemissàodo
empregado, sob pena a" pàg"áà*. de multa .orp*J*orã "o 

valor de 03 (três) parcelas mensais dos

ioíáririot ulg"nt"s à época, ialvo autorização entre as partes'

h---
-\ ,a



---
.aa-r L I
-aaa
af

-ta---- NDES
CONTAB IL

a oo FoRo

cláugrla 33a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro
cornarrca de Contagem - MG.

E Por estarem assimjustos e contratadot firmam o presentê instrumento, em duas vias de igual teor

Contagem, 09 de Janeiro de 2025.

ASSOCTAçÃO DONA NTO DE MATOS MENDES CONTABIT TDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Antônlo Bemardino unts, E4 - Centro
Contagem - Itc - CEp g2tlllr 6í,

cofitato:31 3395 3910
wvrÍ. meocle§,canÍ,,bll.co,t .br
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PROPOSTA DE PRESTACÂO DE SERVICOS

A Associaçáo Dona Marilene pinto de Mattos

Visando um bom atendimento aos nossos clientes, enviamos a proposta com os valores referentes aos serviços
prestados por nossa contabilidade a serem executados para atendimento ao Termo de Colaboraçáo O$aOZS,
conforme segue:

. ÁesacoNTÁert

. ÁREAFlscAr

. ÁREA Do tMpc,sro DE RENDA pEssoA JuRíDtcA
" Ánnl tnasllHtsrA E pREvtDENctÁruA
. AREAPRESTAçÃODECONTAS

HONORARIOS

a) Valor da mensalidade fica estipulado no valor de R$4.233,60 (quatro mil duzentos ê trinta e três reais e sessenta
centavos), a ser pago entre o ultimo dia útil do mês de referencia ou ate o 50 dia útil do mês seguinte, salvo
atraso da Prefeitura de Contagem no repasse da parcela.

b) Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG e Reuniões com Diretoria e
Funcionários para implantação do mesmo será cobrado o valor de R$3.000,00 (três mil reais). Este serviço será
aplicado no prímeiro mês de vigência do Termo de Convenio, com vencimento imediato - Salvo atraso de repasse
da primeira parcela do Termo de Colaboração pela prefeitura de Contagem.

c) No mês de novembro, além do honorário mensal, será também cobrado o Valor de $4.233,60 (quatro mil
duzentos e trinta e três reais e sessentâ centavos) a titulo de 13o. Valor a ser cobrado integralmente por
EXECUÇÂO de fechamento de folhas. de pagto do 13olFérias de Funcionáriot apuração dos impostos/guias e
êxecução de declaração/fechamênto/elaboração/preparação dados. Cobrança por execução e não
prciirorcionalidade conforme contrato, acompanhamento do pagamento da folha pagamento 1gb férias do
pessoal da OSC.

d) Na composição dos honorários estão incluídos os serviços de entrega e recebimento de documento's via
motoboy, dêspesas com combustível, estacionamento e trânsporte veicular caso seja necessário,
acompanhamento a reuniões e treinamentos junto a SEDUC, e todos os materiais e insumos necessários ao
desenvolvimento de nossas atividades.

e) O Valor estipulado na alínea a) e alínea c) serão reajustados sempre que houver ajuste do salário mínimo.

Validade desta Proposta: 30/01 /2025

Qualquer duvida e esclarecimentos, estamos a dispos
sA

Contagem, 09 dê janeiro de 2025.

Rua Antônio Bemardino ,úuniz, 84 - Gontro
Contagem - ilc - CEP 320«) 631)

Contato: 31 3395 39í0
www, mead§,acorrmrit cum.E



CONTABILIDADE CONTAGEM LTDA
CNPJ: 17.393.760IOOO 1-O9

oRçAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO CONTÁB|L A FtM DE ATENDER O
CONVÊNIO DE NUMERO OO3/2025 JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

A CRECHE DONA BELINHA

Associação Dona Marilene Pinto de Mattos

Prezados,

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir, nossa proposta para a
prestação de serviços contábeis e o acompanhamento na prestação de contas do Termo de
Colaboração 00312025.

Nós da CONTABILTDADE CONTAGEM LTDA, inscrita no CNpJ sob n.o
17.393.760/000í -09, vimos apresentar orçamento nas áreas de departamento de pessoal,
fiscal, contábil, consultoria e assessoria na prestação de contas do seu convênio.

os honorários mensais serão cobrados no valor de 3 salários, hoje no valor de
R$4.536,00 (Quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), com vencimento no 10o dia
útil do mês subsequente a prestação do serviço, estando inclusos os serviços de
Fechamento Folha/RPAs, Lançamentos Fiscais/contábeis e Acompanhamento
Pagamento Folha.

Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG,
atendendo a Reuniões junto a Diretoria e com os Funcionários para implantação do
mesmo, cobraremos em uma só parcela o valor de RM.OOO,OO (quatro mil reais).

É cobrado no mês de novembro, o varor de t honorário vigente a mais, a titulo de 13'
ou seja R$4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais).

Nosso reajuste é conforme o salário minimo do país

Esta proposta tem validade até o dia 31lO1t2O2S

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Contagem, 09 Janeiro d nr( lTz. sgs. z oo/ooo1 -o§-l

CONTABI DE CONTAGEM LTDA

COI{TAB I[IOADE (O II TAGE'{ T T OA

Rua Manocl Pinhairo 0iniz 285

Centro - CEP: 32041.t,10

L CoNTAGEM-MG J
Rua Manoel Pinheiro Diniz, 285 - Centro - Contagem/Mc - CEp: 3ZO4t-t4Ok



RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

A

OSC Associeçâo Dona Marilene Pinto de Manos - CRECHE DONA BELINHA

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir nossa proposta, para a

prestação de serviços contábeis e o acompar:hamento para o convenio na prestaçào de

Contas do Termo de Colaboração 00312025.

Nós da RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA virnos apresentaí orçanrenro n&s

áreas de departamento de pessoal, Íiscal, contríbil e consultoria e assessoria na prestaçào

de contas do seu convenio.

/ Os honorários mensais serâo cobrados no valor de 3 Sakírios" hoje no valor tle

RS4.516,00 (quatro mil quinhenros e trinta e seis leaisl com vencimento no 5,,tlia

útil do mês subsequente a prestaçâo do serriço Fechamento Folha,/RPAs

Lançamentos Fiscais/Conlíbcis - Acompanhamento Pagamento Folha.

/ Na Asscssoria da Implantaçào do Convenio Junro a PMCA4(i e Rcuniõcs eom

Funcionários para implantaçào do mesmo, cobrarernos em uma só parcela o l.akrr

de 2 salános mínimos, hoje no vaior de R$3.024.00 (rôs mil e vinre e quatro reais).

/ E cobrado no mês de noventbro, o valor de I honorário vigente a mais, a titulo tle

13" ou seja R§4.536,00 lquatro rniI quinhenros e rrinra e seis reais)

Nosso reajuste é conforme o salário minimo do país

Esta proposta tem validade até o dia 3l/01/2025

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Contagem, 09 de Jaoeiro de2025.

gCIubr
Deumn@ &íh.do datiór6r!
âlI§st os DC Í,ltlasÉl?Àlcoat
o.b: r./o2/2o23 rraaoon3ôo
\r.,ia'qa 6 6rEBl J.tú,b.ad5,

RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Endereço: Rua Jose Barra do Nascimento, 355 - Eldorado - Contagem/Mc, Cep: 32.315-020

PROPOSTA DE PRESTACÃO DE SERVICO N,\ ^{REA DE CONTABILIDADE


